Projeto de Lei nº 019/2023
À Câmara Municipal de Vereadores de Nova Prata (RS)

Senhor Presidente,

Senhora Vereadora e Senhores Vereadores

CLAUDIO DILDA, Vereador com assento nesta Câmara Municipal de Vereadores, vêm diante deste Poder Legislativo, tendo como suportes legais os Incisos I, VII e VIII do Art. 34, o Inciso III do Art. 39 e o Art. 44 da Lei Orgânica do Município de Nova Prata (RS), assim como o Inciso III do Art. 72 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de Vereadores, propor o seguinte Projeto de Lei:

Autoriza o Poder Executivo a instituir Sistema de Estacionamento Rotativo Tarifado, ou Zona Azul, para veículos automotores e serviços de contentores em vias e logradouros públicos que indica e dá outras providências.

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a instituir o Sistema de Estacionamento Rotativo Tarifado, ou Zona Azul, para veículos automotores e serviços de contentores em vias e logradouros públicos urbanos que indica.

Art. 2º O Poder Executivo poderá ser o operador do Sistema ou, então, licitar Concessionária.

Art. 3º Tendo em vista a licitação, ou não, a concepção, a implantação e a operacionalização do Sistema, esta Lei:

I – será regulamentada por Decreto;

II – deverá entrar em funcionamento no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a contar da entrada em vigor do Decreto.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei vigorará a partir da data de sua publicação.

Nova Prata, 03 de novembro de 2023, Claudio Dilda, vereador.

                         JUSTIFICATIVA
                Nova Prata, beirando os 30 mil habitantes e com significativa frota de veículos, crescendo progressivamente, já ultrapassou o limiar de organizar e tornar a mobilidade urbana mais racional e mais solidária. O número de veículos estacionados nas vias e logradouros públicos, não raro ao longo dos turnos da manhã e da tarde, impossibilitam que outros cidadãos consigam espaços para estacionar e realizar suas tarefas. Existe o hábito – que pode facilmente ser constatado – de utilizar o automóvel para deslocamentos de pequena distância. Há que se educar e reeducar a população de Nova Prata para a mobilidade urbana, para a utilização do automóvel, para a convivência solidária com os demais concidadãos usuários desses espaços.

              Talvez a forma que vem se mostrando mais eficaz é a do estacionamento rotativo tarifado, pois o motorista usuário do espaço do espaço público destinado à Zona Azul paga pelo tempo que irá necessitar para a realização das suas tarefas. Portanto, o Sistema de Estacionamento Rotativo Tarifado, ou Zona Azul, é criado nos centros urbanos para melhorar o tráfego de veículos nesses locais e possibilitando a disponibilidade de vagas e permitindo que as pessoas possam estacionar e realizar seus afazeres nas áreas próximas. É também uma maneira eficaz de evitar que pessoas deixem o veículo parado na rua e no mesmo local o dia inteiro, como se aquela vaga fosse de seu uso exclusivo, enquanto outras circulam eternamente procurando um lugar. Não raro sem encontrá-lo nas imediações do desejado.
          Esse modelo impõe regras e limites para estacionamento na via pública, alinhado ao meio-fio da calçada. Como é rotativo, o objetivo é que as pessoas parem por um período preestabelecido de tempo e permaneçam pequenos períodos nas vagas, de forma a liberá-la para que outras pessoas possam estacionar e tenha-se assim um fluxo contínuo. A legislação nacional do Contran, a Lei Federal nº 9.503/1997 referente ao Código de Trânsito Brasileiro (CTB) especifica em seu Art. 24 que: “Compete aos órgãos e entidades executivos de trânsito dos Municípios, no âmbito de sua circunscrição: (…) Inciso X – implantar, manter e operar sistema de estacionamento rotativo pago nas vias”. Com isso, a administração desses espaços é responsabilidade do governo municipal que pode determinar questões como regras de uso, preço por período, tempo de permanência, dias e horários de funcionamento da Zona Azul (normalmente em horário comercial). A prefeitura também tem a prerrogativa de terceirizar a gestão e a manutenção. 
Assim, o estacionamento rotativo tem como objetivo criar um fluxo contínuo, no qual os cidadãos param seus veículos, deixando-os por um determinado período de tempo até retirá-lo do local, liberando o espaço para que outras pessoas também possam utilizá-los, e assim sucessivamente. Geralmente, os estacionamentos rotativos estão localizados em vias dos centros comerciais da cidade, pois é lá onde existe maior concentração de veículos. Isso não significa, porém, que o modelo não possa ser implantado em outras áreas, logradouros e vias, da cidade. 

Por outro lado, ao oportunizar sistema de transporte coletivo de passageiros, pontual e de qualidade, certamente contribuirá para que as pessoas optem por esse meio de locomoção para os seus afazeres nem diferentes pontas da cidade e do município.

Daí a proposição de que na esteira da reorganização do sistema de transporte coletivo de passageiros de Nova Prata, outros conceitos sejam considerados e estabelecida rede que atenda a demanda, e, evidentemente, possa suportar os custos gerados.

Nova Prata, 03 de novembro de 2023

100º ano da Emancipação Político-administrativa de Nova Prata

Saúde, paz, solidariedade, empatia e justiça social

                                                                 Claudio Dilda, vereador

